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I - R$ 2.749.261,92 (dois milhões, setecentos e quarenta e
nove mil duzentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos),
relativos ao Incentivo à Contratualização - IAC;

II - R$ 2.408.916,96 (dois milhões, quatrocentos e oito mil
novecentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos), relativos ao
INTEGRASUS; e

III - R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais),
relativos ao IAPI.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e à
manutenção da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sobral -
CNPJ 07.818.313/0001-09 - CNES 3021114.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessária para a transferência, regular e automática, ao
Fundo Municipal de Saúde de Sobral, do recurso mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito no artigo 1º desta
Portaria.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saú-
de, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585- 0023
- Atenção à Saúde da População nos Municípios Habilitados em
Gestão Plena do Sistema e nos Estados Habilitados em Gestão Plena
Avançada - no Estado do Ceará.

Art. 4º Tornar sem efeito a adesão da Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Sobral - CNPJ 07.818.313/0001-09 - CNES
3021114, ao Programa de Reestruturação e Contratualização dos Hos-
pitais Filantrópicos no Sistema Único de Saúde, publicada por meio
da Portaria nº 3.032/GM, de 26 de novembro de 2007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de
2008.

Art. 6º Tornar insubsistente a Portaria nº 1.970/GM, de 18 de
setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 182, de 19
de setembro de 2008, seção 1, página 73, que estabeleceu a redução
do Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de
Sobral/CE.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
<!ID1402782-0>

PORTARIA No- 2.040, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Submete à Consulta Pública o Regulamento
Técnico do Sistema Nacional de Transplan-
tes.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87, da
Constituição, e

Considerando as disposições da Lei nº 9.434, de 4 de fe-
vereiro de 1997, do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, da Lei
nº 10.211, de 23 de março de 2001e da Lei nº 11.521, de 18 de
setembro de 2007;

Considerando a necessidade de atualizar, aperfeiçoar e pa-
dronizar o funcionamento do Sistema Nacional de Transplante -
S N T;

Considerando a importância de estabelecer normas especí-
ficas para a autorização de funcionamento dos órgãos gestores do
SNT, dos estabelecimentos de saúde e das equipes especializadas;

Considerando a necessidade de aprimorar o funcionamento e
gerenciamento do Sistema Nacional de Transplantes, das Centrais de
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos e demais integrantes
do Sistema, estabelecendo mecanismos que permitam uma melhor
articulação entre essas instâncias;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o processo de
supervisão, gerenciamento e controle das listas de receptores, es-
taduais, regionais e nacional e de garantir a eqüidade e transparência
na distribuição de órgãos e tecidos para transplantes e enxertos, por
meio de um banco de dados e de um sistema de gerenciamento da
informação seguro e em rede para todo território nacional;

Considerando a necessidade de otimizar os processos de cap-
tação e incrementar o número de doações de órgãos e tecidos para
transplantes;

Considerando a necessidade de atualizar e aperfeiçoar o Re-
gulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes aprovado
pela Portaria nº 3.407/GM, de 5 de agosto de 1998; e

Considerando a necessidade de se promover ampla discussão
em torno do novo Regulamento Técnico do SNT, possibilitando a
participação efetiva da comunidade transplantadora, técnico-cientí-
fica, sociedades médicas, profissionais de saúde, gestores do Sistema
Único de Saúde - SUS, transplantados, candidatos a transplante e
sociedade em geral na sua formulação, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública o Regulamento Técnico
do Sistema Nacional de Transplantes.

Parágrafo único. O Regulamento Técnico de que trata esta
Portaria estará disponível para consulta no sítio da rede mundial de
computadores: www.saude.gov.br/consultapublica.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da
data de publicação desta Portaria, para que sejam apresentadas su-
gestões, devidamente fundamentadas, para o endereço eletrônico: re-
g u l a m e n t o t e c n i c o . s n t @ s a u d e . g o v. b r.

Parágrafo único. Caso exista necessidade de enviar volumes,
para complementar/embasar as sugestões encaminhadas por meio ele-
trônico, conforme previsto no artigo 2º, os mesmos deverão ser en-
viados para o seguinte endereço postal: Coordenação-Geral do Sis-
tema Nacional de Transplantes, do Departamento de Atenção Es-
pecializada, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da
Saúde - Esplanada dos Ministérios Bloco "G" - 9º andar sala 933 -
CEP 70058-900, Brasília - DF, com a identificação do Departamento
de Atenção Especializada - CGSNT/DAE/SAS/MS, "Regulamento
Técnico do Sistema Nacional de Transplantes - complementação das
sugestões encaminhadas por e-mail no dia ___/___/2008".

Art. 3º Determinar que o Coordenação-Geral do Sistema
Nacional de Transplantes, Departamento de Atenção Especializada -
CGSNT/DAE/SAS/MS, avalie as proposições apresentadas, elabo-
rando a versão final consolidada do Regulamento Técnico, para que,
findo o prazo estabelecido no artigo 2º desta Portaria, esse seja
aprovado e publicado, passando a vigorar em todo o território na-
cional.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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PORTARIA No- 2.041, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições, que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87, da Constituição Federal, e
Considerando a necessidade de se garantir a eqüidade na inclusão em lista de espera dos candidatos a transplante de órgão oriundos do Sistema Único de Saúde - SUS;
Considerando a relevância de se incentivar a captação de órgãos e a sua efetivação em transplantes;
Considerando a importância de se fortalecer o Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME e viabilizar a Rede Pública de Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário - BSCUP;
Considerando a Portaria No- 1.314/GM, de 30 de novembro de 2000, que estabelece os mecanismos destinados a organizar o fluxo de informações, de tipificação e cadastro de doadores no Registro Brasileiro

de Doadores Voluntários de Medula Óssea - REDOME;
Considerando a Portaria No- 2.381/GM, de 29 de setembro de 2004, que cria a Rede Pública de Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário - Rede BRASILCORD;
Considerando a Portaria No- 2.848/GM, de 6 de novembro de 2007, que aprova a estrutura e o detalhamento dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS; e
Considerando propostas das Câmaras Técnicas Nacionais que subsidiam a Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes - DAE/SAS, resolve:
Art. 1º Incluir na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde - SUS, o procedimento a seguir descrito, para registro pelos hospitais

habilitados em 24.12 - Busca ativa de órgãos, no caso de Autorização de Internação Hospitalar - AIH relativa a órgãos captados que tenham efetivamente resultado em transplante de fígado, pâncreas, pulmão, rim
ou conjugado de pâncreas e rim, independentemente do número de receptores:

Procedimento: 05.03.01.003-0 - Captação de orgão efetivamente transplantado
Descrição: Consiste na ação de estimular a captação de órgãos e sua efetivação em transplante de coração, figado, pâncreas, pulmão, rim ou conjugado de pâncreas e rim. Corresponde a órgão transplantado;

máximo de 05.
Complexidade: AC - Alta Complexidade
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Registro: 04 - AIH (Proc. Especial)
Tipo de Financiamento: 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA: 0,00
Valor Ambulatorial Total: 0,00
Valor Hospitalar SP: 0,00
Valor Hospitalar SH: 260,00
Valor Hospitalar Total: 260,00
Sexo: Ambos
Idade Mínima: Não se Aplica
Idade Máxima: Não se Aplica
Quantidade Máxima: 05
Habilitação: 24.12 - Busca ativa de orgãos

§ 1º O procedimento de que trata o caput deste artigo somente será registrado na AIH autorizada para realização de transplante de órgãos.
§ 2º No caso da captação e o transplante terem sido realizados no mesmo estabelecimento, o procedimento deverá ser registrado para cada AIH de transplante.
§ 3º No caso do transplante ter sido realizado em estabelecimento diverso da captação, deverá ser registrado na tela de Procedimentos Realizados do SISAIH01, no campo executante, o CNES do

estabelecimento que realizou a captação como terceiro, que deve ser repetido no campo Apurar Valores, com a finalidade de se identificar, no Banco de Dados Nacional o repasse dos recursos referentes à produção
do procedimento 05.03.01.003-0 - CAPTAÇÃO DE ORGÃO EFETIVAMENTE TRANSPLAN TA D O .

§ 4º A forma de registro discriminada no parágrafo anterior servirá para cada órgão transplantado.
§ 5º Apurados os valores, compete ao respectivo gestor efetuar o ressarcimento ao hospital que realizou a captação.
Art. 2º Redefinir a denominação da Forma de Organização 03 do Subgrupo 01, Grupo 05 da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS para Coleta e Exames para Identificação de Doador de

Células-Tronco Hematopoéticas (Busca Internacional/Nacional).
Art. 3º Incluir na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS os procedimentos a seguir relacionados:

Procedimento 05.01.07.004-4 - EXAMES PARA INCLUSÃO EM LISTA DE CANDIDATOS A TRANSPLANTE DE CORAÇÃO
Descrição Consiste na realização do conjunto dos seguintes exames, para inclusão em lista de espera de candidatos a transplante de coração, conforme protocolo estabelecido em regulamento técnico: dosagem de ácido úrico, dosagem de bilirrubina total e frações,

dosagem de cloreto, dosagem de colesterol HDL, dosagem de colesterol LDL, dosagem de colesterol total, dosagem de fosfatase alcalina, dosagem de proteínas totais e frações, dosagem de magnésio, dosagem de sódio, dosagem de potássio, glicemia,
dosagem de creatinina, dosagem de alanina amino-transferase (ALT), dosagem de aspartato amino-transferase (AST), dosagem de gama-glutamil-transferase (gama GT), gasometria, contagem de plaquetas, determinação de tempo e
atividade da protrombina (TAP), prova de retração do coágulo, dosagem de antígeno prostático específico (PSA), urinálise, clearance de creatinina, exame microbiológico a fresco (direto), exame parasitológico de fezes, tipagem sanguínea ABO,
hemograma completo, sorologia anti-HIV, anti- HTLV I e II, HBsAg, anti-HBc, anti-HBs, anti-HCV, imunofluorescência para doença de Chagas, munofluorescência para citomegalovírus IgG e IgM, imunofluorescência para toxoplasmose IgG e IgM,
VDRL, munofluorescência para lues, glicemia capilar, teste da caminhada de 6 minutos, biopsia de endocárdio / miocárdio (exclusivamente em casos selecionados), radiografia de tórax (PA em inspiração e expiração + lateral), ecocardiografia
transtorácica, ultra-sonografia com doppler colorido de vasos (somente em vasculopatas e idosos), ultra-sonografia de tórax (extracardíaca), tomografia computadorizada de tórax, cintilografia de miocárdio para avaliação da perfusão em situação de
esforço (somente em casos selecionados), cintilografia de miocárdio para localização de necrose, cintilografia sincronizada de câmaras cardíacas em situação de repouso (ventriculografia), cateterismo cardíaco e espirografia com determinação do volume
residual. Este procedimento só pode ser
registrado uma única vez e não se aplica a candidato que já se encontra em lista para transplante. Os exames que integram o conjunto não podem ser registrados em nenhum outro instrumento de registro do SUS.

Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 02 - BPA (individualizado)
Complexidade AC - Alta Complexidade
Tipo de Financiamento 04 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
Valor Ambulatorial SA R$ 2.468,83




